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PREFEI:IUR.A IVII.JNICIPAL I)E CONGONHAS

PRGTETO D[ LEr N. (ú& D6

ESTABELECE DIRXTRIZES GERAIS PARA
Er"aBoRAÇÃO DO ORÇAMErriTO DO
MUNICÍPIO DE CONGONHAS PARA O
EXERCÍCIO DE 1997 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de

Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito Municipal,
sanoiono c promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA ORGAI\IIZAÇAO E ESTRUTURA DO
oRÇAMBNTO

Artigg 2o - A programação contida na lei
orçamentríria anual para o exercício de 1997 deverá ser compatível com as

prioridades e metas estabelecidas no Plano Plurianual, aprovado pela Lei no

1.995, de lll07l94.

Artrgo 3" - O projeto de lei que o Poder Executivo
encaminhará ao Legislativo Municipal no prazo preüsto no artigo 120 delÁ
Orgânica Municipal, será composto de:

I - projeto de lei orçamentária anual constituído de:
a) terúo de loi;
b) anexos do orçamento fiscal da Adminishação

Dreta e da Administração Indireta, discriminando a recoita e

(ÂM^tA MUN|«|AL DÊ (ONGONHAI
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165, § 2", o" *,*,,,#§ll;:H:TTüH,&ffTl?-:"#i::
Orgânica Municipal, esta lei ftra as diratrizes orçamentrírias do Município de

Congonhas, Estado de Minas Geraiq para o exercício finsnc€iro de 1997.

c) anexos do orgamento da
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+cArtrgo 4o - A inolusão no orçamento anual,
despesa e da receita dos órgãos da Administração Indireta, será feita em
dotações globais e não lhes prejudicará a autonomia na gestito legal de seus

re§ursos.

Administraçõo púbüca ffif"?*rt;r* o"?f#ffi*u3";[H";*"1
combate ao desemprego, à pobreza e à fome:

I - educegão o culfura, oom ênfase para:
a) combaÍe ao analfabetismo;
b) suprir a demanda por mais vagas nas escolas

do Município;
c) dotar do molhor eskutura ffsica os pÉdios

escolares da rede munioipal e estadúal;
d) alimentagilo básica;
e) passes escolares;
f) educação fundamental;
g) protoção à crianga e ao adolescçnúo;

h) inccntivo às atiüdades rporeotivas e

desportivas;
i) apoio ao hrismo e à culturq

II - saúde, com ênfasc para:

população; 
a) assistência medica e sanitária para a

b) seguraoga, higiene e medicina do trabalho;

potrível; 
c) ampliagõo da rede de dishibuição de agua

d) saneamenO goral;
III - do bem"estar social com ênfase para:

a) habitagão popular,
b) adminishagâo de programas habitacionais;
c) servigos de assistência funeral a pessoas

d) serviços gerais de assistência social;
IV - obras públicas, com ênfase para:

a) serviços gerais de obras públi
b) limpeza pública;
c) iluminagão pública;

?,
J
a{

d) serviços de paümentagão de urbanas
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Artigo 6' - Os orçamentos fiscal e da
social comproendem a programagão do Poder Executivo e Legislativo, seus

fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público.

sociar discriminarão a t:fl,J" ;:'":ifrff':1i.Hlu:n*,TrtHff
classificação funcional-programática, oxpressa por categoria de programação,
indicando para cada uma a modalidadç de aplicação e o grupo de despesa a
que se refere.

Artigo I - A estrutura orçamentária que orientará a

elaboração do orçamentoprqgrama do exercício, obedecera a estrutura
administrativa aprovada pelas Leis nos, 1.M5, de 28105192 e 2.055, de

01106195 e ou em alterações postoriores.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA
ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO
MUNICIPIO

SEÇÃO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Artrgo l0 - A proposta orçamentária
exercício de 1997 será elaborada em conformidade com as diretrizes
e ern consonância com as disposições estabelecidas na Constituição

paf,a o
desta lei,*v

\

na Lei Orgânica Municipal e na Lei Federal n'4.320164.
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sua publicagão de exposigilo de motivos que o justifique, indicando os efeitos
dos cancelamentos, quando for o caso.
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Artigo lf - As receitas abrangerão a

Artigo 12 - As receitas serão estimadas e as

despesas fixadas, tomando por base de cálculo os valores médios de 1996, até
o mês anterior àquele da elaboração da proposta, corrigidos monetariamente
até dezembro de 1997.

§ I o - Nas estimativas das receitas deverão ser

consideradas, aind4 as modificações da legislação tributaria, provenientes da
Constituição Federal e do Exscuüvo Municipal.

§ ? - Os tributos, cujo recolhimento poderá ser

efetuado em parcelas, serão corrigidos monetâriamente segundo avaliação
nominal do indicador econômico pela legislação vigente.

§ 3" - Nenhum coinpromisso sorá assumido sem que

exista dotação orçamentária e rocurso financeiro previsto na programagão de

desembolso.

l\rfrgo 13 - As despesas serão fixadas em valor igual
ao da receita proüsta e distribuídos em quotas segundo as necessidades reais

de cada órgão e de suas unidades orçamentárias.

Artigo 14 - O Poder Legislativo encaminhará ao

Poder Executivo até o dia 15 de agosto de 1996 o orgamento de suas despesas
para o exercício em referênciq acompanhado de quadro demonstrativo de
cálculos, de modo a justificar o montante fixado.

Artrgo 15 -O Município não despender4 com
pagamento de pessoal e seus acessórios, parcelas de recursos superiores a
60%o (sessenta por cento) do valor da receita corrente consignada na Lsi de
Orçamento.

Parágrafo único - A despesa com pessoal rçferida
neste artigo abrangerá:

I-opagamentode
inclusive o dos agentes políticos;

II-opagamentode
inclusive o dos inativos e pensionistas.

Poder Legislativo,

Poder Executi

PraÇa Presidente Kubitschek, l35 - Tel.: (031) 731.1300 - FAX: 731.1240 - CEp: ngonhas-MG04-

vo,

tribuüiria própria, receita patrimonial, as receitas admitidas em lei e as
parcolas transferidas pela União, pelo Estado, resultante de suas receitas
fiscais, nos termos da Constituição Federal.
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arrigo anterior serão *il::Ht;#,0??"ffiffi Êl*Jr-ãi?0%
(sessenta por cento) da receita corrente efetivamente arrecadada, através de
balancetes mensais, de modo a exercer o controle de sua compatibilidade.

descentralizada o,u ....ofl1flu.,11 0" r.3i,- iüt1i}."fl,J###T::
orçamentos detalhados e acompaúados de memorial de cálculo que
justifiquem os gastos para inclusâo no orgamento fiscal do exercício de 1997.

estimativa da receita "tf1f;.off' tr#fi:"#,t* "H[1iJ:
decorrentes da ação governamental orientada pelo princípio brísico da
modernização e racionalizagâo da administragão públioa.

dispositivo estraúo r r.##l"'.L,â$H#ol'ãffi"fta 
não conterá

diretúes gerais e ., o#11"."; tiü.?tffi;ltrt#Y *TffitT
devendo o montante das despesas fixadas não exceder a previsão da receita
para o exercício.

Parágrafo único - Nenhum investimento cuja
execução ultrapasse o exercício financairo poderá ser iniciado sem prévia
inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei que autoúe a inclusão, em
conformidade com o artigo 167, § l', da Constituição Foderal.

termos do artigo 165, § ,{fãi íi, ;%.,1ffi,-T1*::;autorizado 
nos

a) rcaluar operações de crédito por antecipagão da
re,cnita até o limite de l5o/o (quinze por cento) da receita estimada nos termos
da legislação em vigor;

b) realizar operações de créd
condiçõos estabelecidas na legislação vigente; rh"I /=-

"r)
q,

t
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Artrgo 20 - O Poder Executivo pubücará, até trinta
dias apos o enc€Íramento de cada bimeske, relatório resumido da execução
orçamentári4 em conformidade com o artigo 165, § 3", da Constituição
Foderal e artigo 125 dal*iOrgânica Municipal.

limite e nas
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de 50o/o (cinquenta por cento) do orçamento da despesa nos termos da
legislagão orn vigoq

d) transpor até o limite estabelecido na alínea "c"
deste artigo, rocursos de uma categoria de uma programação para outrg
conforme disposto no inciso III, do § lo, do artigo 43 üLai 4.320164 o inciso
VI, do artigo 167 da Constituigão Federal;

e) utilizar o exc€sso de arrecadação para abertura de
créditos adicionais suplementares, nos termos do artigo 43, § 3" da L,ei
4.320/U.

Panigrafo único - Não oneram o limite estabelecido
na alínea "c" deste artigo as suplementações às dotagões das entidades da
administração indireta bern como os creditos abertos até o limite da dotagão
"Reserva de Contingênoia", que se oonstar oo orçamento do próximo exercício
não excederão a2o/o (dois por cento) da recoita estimada.

sEÇÃo I
DAS DIRETRIZES E§PECÍFICAS DO
ORÇAMENTOFISCAL

Artigo 23 - O Orçamento Fiscal abrangerá os
Poderes Executivo, Legislativo e as eotidades da Administragão Indireta.

Arttgo 24 - As desposas com pessoal e eÍrcargos
poderão tor acréscimo real çm relação aos créditos correspondentes, e os
aumentos para o próximo exeroício ficarão condicionados à existência de
r@ursos, expressa autorização legislativa para tal e às disposições transitórias
da Constituigão Federal.

sEÇÃo il
DAS DIRETRZES ESPECÍFICAS DO
ORÇAMENTO DAS E SOCTAL

Praça Presidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 731-1300 - FAX 731-1240- CEP: 36404-000 - Congonhas-MG
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Artigo 25 - O Orçamento da Seguridade
abrangerá todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração
direta ou indireta bem como os fundos e fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público em oonformidade com o artigo 117, inciso III da Lei
Orgânica Municipal e artigo 165, § 5", inciso III da Constituição Federal.

compreenderá",0"*ou"Slt?,o,íi,;"1,?:1"#:1?"'t"ff ütffi i#:il
e assistência social e obedecerá ao disposto nos artigos 194, 195, 196,201 e

203 da Constituição Federal e contaná1, dentre outros, com rocursos
provenientes:

I - das contribuições sociais a que se referem o artigo
195, I, II, III e § 8'da Constituição Federal;

II - das receitas póprias dos órgãos, fundos e

entidades que intogram exclusivamente este orçamonto;
III - da transferência de recursos do orçamento fiscal.
Parágrafo único - A destinagão de recursos para

atender despesas com açõos e serviços públicos de saúde e de assistência
social obedecerá ao princípio da dosoentralização.

CAPÍTULO III
DA MANUTENÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

(vinte e cinco por *,,.r â",'.ã3"i1";",,Hi"liili:,H§:I: ll il-fi,ffiiJ#
desenvolvimento do ensino, nos termos do artigo 212 da Constituigão Federal.

arrecadasão e este for r.frH.,a1t"d;"iffff,fl'rr"o;: "ffiff:, ;ã:"#" i:
créditos suplementares e ou especiais, destinar-se-á parcela de 25o/o (vinte e
cinco por cento) à manutengão e &o
proporcionalmente ao excesso incorporado ao
da receita de impostos.

volvimento do ensino,
orç quando proveniente

t

)
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Artigo 29 - A despesa com suplementação alimen

e assistência à saúde podení ser oomputada pera satisfazer o peroentual
mínimo obrigatório estabelecido no artigo 27 desta loi e nos termos da
Instituição Normativa f 02191, da l4l02l9l, do Tribunal de Contas do Estado
de Minas Gorais.

CAPÍTULOIv
DAS SUBVENÇÕES SOCTAIS E AUXÍLIOS
FINAI{CEIROS

Artigo 30 - Somente serão concedidas subvenções
sociais e concedidos auxilios financeiros a entidados sem fins lucrativos, que

estejam reconhecidas como de utilidade pública e prestam essenciais serviços

de assistência social, médica e educacional, nos termos dos artigos 16 e 17 da
Lei n" 4.320164.

Altigo 31 - A coaoossão de subveagões sooiais às

entidades sediadas no Município será condiçionada ao que dispõe a Lei no

1.978, de 26104194 eLei no 2.072, de 09/10/95.

Artigo 32 - A ooncessão de auxílio financeiro as

entidados sediadas no Município scni co.ndicionâda ao que dispõe a lri no

1.979, de 26104194 eLei rf 2.0'72, de 09110195.

CAPÍTULO V
DAS DI§POSIÇÕES GERAI§

Artigo 33 - O Orçamento de 1997 oontort
I - disponibilidade orçamentriria para

de eventuais aumentos dos quadros de
atender
pessoaldespesas decorrentes

autorizado nesta lei;
II - dispositivos que regionalizem a administração de

modo a reduzir desigualdades porventure eüstentes; q
Praça Presidente Kubitschek, í35 - Tel.: (031) 731-1300 - FAX:731-1240" CEP: 36404-000 - Congonhas.MG
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m - dotações orçamentárias necosúrias
cumprimento das metas, dos programas e dos projetos estabelecidos no Plano
Plurianual de Ação Governamental, ao exercício financoiro a quo se refira o
orgamento.

Artigo 34 - A lei orçamentriria garantirá recursos
destinados a execução de programas de saneamento brísico e de preservaçâo

ambiental, visando a qualidade de vida da população.

Artigo 35 - As compras e contratagão de obras e
serviços somente poderão ser realizadas havendo disponibilidade orçamentária
e precedidas do respeçtivo processo licitatório quando exigível, nos tqrmos da
Lei no 8.666, de21106193.

Artigo 36 - Se o projeto de lei orgamentária anual
não for encaminhado à sanção do Executivo Municipal até o dia 31 de
dezembro de 1996 a programação constante do projeto de lei remetido polo
Poder Executivo, relativa às despesas com custeio, inclusive &s com pessoal e

encargos sociais e eom serviços da dívida, p"dsrá ser executada, em cada mêq
até o mês que o projeto seja encaminhado à sangão, no limite de um doze avos

do total de cada dotação.

publicação, revogadas as disposições em contrário.

unlol de onhas, aos vinte e um
dias do mês de maio de

P a Monteiro
Prefeito Municipal

e
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Estamos oncaminhando a essa Egrégia Câmara o
projeto de lei que estabelece as diretrizes gerais para elaboração do orgamento
do Município de Congonhas paÍs o exercício de 1997, de acordo com as

prioridades e metas estabelecidas oo Plano Plurianual e de conformidade ao
que determina o artigo 165, § 2' da Constituigão Federal e artigo I 15 da Lei
Orgânica do Município.

Para .cumprimento dos dispositivos legais citados,
solicitamos a análise e aprovação pelos Senhores

de gonhas, aos vinte e um

dias do mês de maio de mil

(

S

Monteiro
Prefeito Municipal

I

E
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Cômoro M UNIC
CIDADE

CongonhqsI polde
DOS PBOFETAS

Congonhas. 07 de junho de 199ó

Ref.: Projeto de Lei nQ 028/96 que estabelece Diretrizes Gerais para elaboração do orçamento
do Municipio de Congonhas para exercício de 1997 e dá outras providências.

PARECER

Ricardo Lobo Torres, nos ensina gue "a lei de diretrizes olçamentárias tem,

como o próprio orçamento anual natureza formal. E simples orientação ou sinalização, de
caráter anual, para a feitura do orçamento, devendo ser eloborada no primeiro semestre(art. 35,11,

do ADCT). Não cria direitos subjetivos para terceiros nem tem efcácia fora da relação entre os

Poderes do Estado. Da mesma forma que o plano plurianual, não vincula o Congresso Nacional
quanto à elaboração do lei orçamentáia. nem o obiga, se contiver dispositivos sobre alterações
do lei tributária. a ahera-la efetivamente. enm impede. no caso contrário, de instituir novas
incidências fscais, que isso signifcaia o retoÍno dq reserva de iniciativa das leis que criam
tributos ao Poder Execlltivo e conJlitaia com o pincípio da anterioridade defnido no arÍ. 150,
III. Não sendo lei material, não revoga enm retira a efcacia das leis tibuÍaias ou das que

concedem incentivos. A lei de diretrizes é, em suma, um plano prévio, fltndado em considerações
econômicas e sociais. para a ulterior elaboração do proposta orçamentáia do Execativo, do
Legrslativo (ar*. 51, We 52, Xlil), do Judiciario (art.99, § |a) e do Ministéio Público (art. 127,
ÁlO!'.\ --.

A proposta esta em consonância com a Constituição FederaV88 e tambem não
contraria norma legal.

Ao nosso sentir, esta a merecer reparos no sentido de introduzir um inciso no aÍigo
5Q de modo a permitir a ampliação da sede do Legislativo e a reestruturação da estrutura
administrativa com ampliação de cargos. Com a inclusão de tais hrpóteses, daremos liberdade ao
Legislativo de priorizar sua melhor acomodação.

Nos termos da Subseçâo II, Seção IV. do Capitulo IV do Regimento lntemo, arts.
181 à 188, o prqeto deve ser incluído na pauta por 7 (sete) dias, para recebimento de emendas, findo
qual será enviado à Comissão de Finanças, Tributaçào e Orçamento para emissão de parecer no
prazo improrrogável de l0 (dez) dias.

OL

, 163 - CEp 36404-000 - cot{GoitHAs _ í$IIAS cERAtS
RUA PADRE AI{TÔilIO CORRÊA

TELEFAX (031) 731-1840

Ao
Sr. Marco Antônio Vartuli
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

O quorum para deliberação é de maioria simples.
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logo após, a Mesa irá publicar o parecer e incluirá na ordem so dia, para discussão

e votação em tumo único

Este é o nosso Parecer' smj

A apreciação do Procurador Geral do Legislativo

AD O MELILLO
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

OAB/MG 57.723

Comissões:

CMChIÍn

€f t-egistação. Justiça e Redaçâo.

Ã- triUut çao. Finanças e Orçamento.
'E )Saúde e Assist. Socral.

E - Educação, Cultura e Patrimônio Histórico'

! - Obras e Serviços Públicos.

E - Proteção ao Meio Ambiente.

E - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor'

§
01,

RUA PADRE AI{TÔNIO CORRÊA, 163 - CEP 36404-000 - COiIGOI{HAS - ÍIII}IAS GERAIS

TELEFAX (031)731-í840
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Congoúas, 12 de junho de 1996.

Ref.: Projeto de Lei no 028196 - Estabelece Diretrizes Gerais para elaboração do
Orçamento do Município de Congonhas para o exercício de 1997 e dá outras
providências.

PARECER:

Primeiramente, há de se colocar que devem ser seguidos os
prazos estipulados no Regimento lnterno, já citados no parecer do Procurador do
Legislativo, para que os Edis desta Casa possam fazer inserir no Orçamento do
Município, emendas que acharem convenientes.

A Procuradoria Geral, em consonância com os dizeres do
Procurador do Legislativo, entende também, que deva ser introduzido um inciso no
artigo 5" de modo a permitir a ampliação da sede do Legislativo.

O presente projeto está revestido de Constitucionalidade e

Legalidade, nada havendo que possa impedir o seu prosseguimento.

EsteeomeupareceÍ

u or Geral

CMC/col/hmfs

ffi

vER

A, 153 - CEp 36404-000 - col{coilHÂS _ mtIAS GERATS
BUÂ PÂORE AilTÔilIO CORRÊ

TETEFAX (031) 731-1840

Ao
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas
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Cômqrq Municipol de Congonhos

Ref.: Projeto de Lei no 28196 - Estabelece Diretrizes Gerais para a elaboração do

ô.ç"rn"rio do Município para o Exercício de 1997 e dá outras providências'

Congonhas, 24 dejuúo de 1996'

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

legislação
orçamentá,ria

EsteéomeuParecer

CARLOS

CIDADE OOS PROFETAS

GLIO

q"j*-t s-'-

RELATÓRIO:

O presente projeto encontra-se em conformidade com a LOM e com a

vigente, aprLsentandà iodas as condições para elaboração da estrutuÍa

//*? ,4'
ü[r,Ài
ticio'Corràa

a.-"/
EoangeLt,: '

v.rêedor
Pârtido dos Tr.balh.dora!

À{

RUÂ PADRE AilTÔilIO CORRÊA. 163 - CEP 36404-000 - COI{GOIIHAS - MIilAS GERAIS

TELEFAX (031)73í-Í840

Relator
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ESTABELECE DIRETRIZES GERAIS PARA
elenonaçÃo Do oRÇAMENTo Do lruxIcÍpro or
coNGoNHAs pARA o s,xencÍcro oe rsgz e oÁ
ourRAs pnovroÊNcr,q,s.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerars,

decreta:

carÍrulo r
DA oRGAMzAÇÃo r nsrnuruRA Do oRÇAMENTo

constituição Federar e *,*" ,iI'il,L1""tLH'#"tr1";:S'1"'Ji,1:,il':?#l;ur1; *
drretrizes orçamenlárias do Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para o exercicio

financeiro de 1997.

o exercício de I ee7 devera ."Ifil"?; T"l"rffi#::t r# "ffi'XilT'rt'ffi
Plurianual, aprovado pela [.ei n' 1.995. de ll/07/94.

LegislativoMunicipal,,"r.-"tT;'í.it;'"ü:'3i'J'*lt".r-u*iltffi ltffi :f ffi:.il
de:

I - projeto de lei orçamentá,ria anual, constituido de:

a) texto de lei;
b) anexos do orçamento fiscal da Àdministração Direta e da

Administração Indireta, discriminando a receita e a despesa;

c) anexos do orçamento da seguridade social.

dos órgãos da Administração ,l#il*##i':il ::ffiHXtri'*tff§H,1,§ã'?
autonomia na gestão legal de seus recursos.

Artigo 59 - Constituern prioridades da Administração Pública
Municipal, além de sua orientação brisica para o combate ao desemprego, à pobreza e à fome:

I - educação e cultura, com ênfase para:
a) combate ao analfabetismo;
b) suprir a demanda por mais vagas nas escolas do Municipio;
c) dotar de melhor estrutura fisica os prédios escolares da rede

municipal e estadual;

d) alimentaçào basica:
e) passes escolares:

RUA PÂORE AI{TÔilIO COBRÊA
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f) educação fundamental;
g) proteçâo à criança e ao adolescente;
h) incentivo à atiüdades recreativas e desportivas;
i) apoio ao turismo e à cultura;

II - saúdE, com ênfase para:
a) assistência medica e sanitána para a população;

b) segurança, higiene e medicina do trabalho;
c) ampliação da rede de dístribuição de água potiável:

d) saneamento geral;
Itr - do bem+star social, com àfase para:

a) habitação popular;
b) administração de programas habitacionais;
c) serviços de assistência funeral a pessoas carentes;

d) serviços gerais de assisÉncia social;
lV - obras públicas, com ênfase para:

a) serviços gerais de obras públicas;
b) limpeza pública;
c) iluminação pública;
d) serviços de pavimentação de üas urbanas.

Artigo 69 - Os orçamentos fiscal e da seguridade social
compreendem a programação do Poder Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos, autarquias e

fundações instituidas e mantidas pelo Poder Público.

discriminarãoadespesar".,,f*t;,#J*ff *ãÍ["'JI^n"*:#"Jtrü#HfS
expressa por categoria de programação. indicando para cada uma a modalidade de aplicação e o
grupo de dcspesa a quc se rcfere.

autorizados na rei orçamenta.lfii f." ::"*Tff *' #:ili.$i##'ã'f,iilüf.ã:
motivos que o justifique, indicando os efeitos dos cancelamentos. quando for o caso.

orçamento-prosramaao"*.."i#oisboJ;;,1:':Tlffi 
*ffi:ffi 

:,:,}""ll:ffi "r:l*"ffi ".{:
1.845, de 28/05/92 c 2.055. de 01106195 e ou em alterações postcriorcs.

CAPITULO II
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DOS

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO.

AÍigo l0 - A proposta orçamenária para o exercício de 1997 será
elaborada cm conformidadc com as diretrizes desta lei e em consonância com as disposições
estabelecidas na Constituição Fcdcral. na Lei orgânica Municipal e na Lei Federal n,,4.320/á4.
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AÉigo 11 - As receitas úrangerão a receita tributária próp i.lN

receita patrimonial, as receitas admitidâs em lei e as parcelas transferidas pela União, pelo Estado,
resultante de suas receitas fiscais, nos tsrmos da Constituição Federal.

Artigo 12 - As receitas serão estimadas e as despesas fixadas,
tomando por base de cáLlculo os valores médios de 1996, atr o mês anterior aquele da elaboração da
proposta, corrigidos monetariamente até dezembro de 1997.

§ 1" - Nas estimativas das receitas deverão ser consideradas, ainda,
as modificações da legislação tributiíria, pÍovenientes da Constituição Federal e do Executivo
Municipal.

§ 2' - Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em
parcelas, serão corrigidos monetariamente segundo avaliação nominal do indicador econômico pela

legislação vigente.

§ 3' - Neúum compromisso será assumido sem que exista dotaçâo
orçamentária e recurso filanceiro prwisto na programação de desembolso.

Artigo 13 - As despesas serão fixadas em valor igual ao da receita
prevista e distnbuídos em quot.ts segundo as necessidades reais de cada órgão e de suas unidades

orçamenárias.

Artigo 14 - O Poder l,egislativo encam.inhará ao Poder Executivo
ate o dia 15 de agosto de 1996 o orçarnônto de suas despesas para o exercício em referência,

acompaúado de quadro demonstrativo de cáculos, de modo a justificar o montante fixado.

Artigo 15 - O Município não despenderá, com pagamento de

p€ssoa, e szus acessórios, parcelas de recursos superiores a 60% (sessenta por cento) do valor da

receita corrente consignada na Lei de Orçamento.
Pariígrafo único - A despesa com pcssoal referida neste artigo

abrangerá:
I - o pagamento de pessoal do Poder Legislativo, inclusive o dos

agentes políticosl
II - o pagamento de pessoal do Poder Execuúvo, inclusive o dos

inativos e p€rlsionistas.

recebamrecursosdorcsouro,*i:il,'Jr;."h#tffi ::áti].':ilT"["jTTJ:llíh:::
de memorial de úlculo que justifiquem os g,§tos para inclusão no orçaÍngnto fiscal do exercicio de
1997.

' AÉigo 18 - A Lei Orçamentrírria Anual observará na estimatila da
receita e na fixação da despes4 os efeitos econômicos decorrentes da açâo govemamental orientada
pelo princípio básico da modemização e raçionaliza&ão daadministração pública.

d
u
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Artigo 16 - As despesas com pessoal referidas no aÍtigo anterior
serão comparadas mês a mês com o percentual de 60% (sessenta por cento) da receita corrente
efetivamente arrecadada- através de balancetes mensais- de modo a erercer o controle de sua
compatibilidadc.
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Artigo 19 - A proposta orçamentária não conteftí dispositivo
estranho à previsão da receita e fixação da despesa.

Artigo 20 - O Poder Executivo publicaní, ate trinta dias após o
encerramento de cada bimestre, relatorio resumido da execução orçamentária, em conformidade com
o artigo 165, § 3', da Constituição Federal e artigo 125 d^ Loi Orgânica Municipal.

Artigo 21 - A ki Orçamentríria Anual atendera as diretrizes gerais

e os pnncípios da unidade, universalidade e anualidade, devsndo o montante das despesas fixadas não

exceder a previsão da receita para o exercicio.
PaÉgrafo único - Neúum investimento cuja execução ultrapasse o

exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sern lei que

autorize a inclusão, em conformidade com o artigo 167, § l', da Constituição Federal.

Arligo 22 - O Poder Executivo é autorizado nos termos do artigo
165, § 8' e 167, VI, da Constituiçâo Federal a:

a) reúizar operaçôes de crédito por antecipação da receita ate o
limite de 15% (quinze por cento) da receita estimada nos termos da legislação em ügor;

b) realizar operaçõ€s de crédito ate o limitÊ e nas condi@
estabelecidas na legislação ügente;

c) abrir créditos adicionars suplementares até o limite de 50%
(cinqúenta por cento) do orçamento da despesa nos termos da legislação em ügor;

d) transpor até o limite estabelecido na alinea "c" deste artigo,
recursos de uma categoria de uma programação paÍa outra, conforme disposto no inciso III, do § 1',

do artigo 43 dal.rui 4.320164 e inciso VI, do artigo 167 da Constituição Federa;

e) utilizar o excesso de arrecadação para abeúura de creditos
adicionais suplementâres. nos termos do artigo 43. § 3'da ki 4.320164.

Parágrafo único - Não oneram o limite estabelecido na alínea "c"
deste artigo as suplementações as dotações das entidades da administração indireta, bem como os

créditos abertos ate o limite da dotaÇão "Reserva de Contingência", que se constar no orçamento do

próximo exercício não excederão a 27o (dois por cento) da receita estimada.

SEÇÀO II
DAS DIRETRZES ESPECÍIICAS DO ORÇAMENTO FISCAL

acrescimo rear em reração -. l[1?;. ii,;,ff ii,ili.i]T;J"T,ff"Tl'r:.i1T:;:,fyi::",:i;
ficarão condicionados à existência de recursos, expressa autorização legislativa para tal e às
disposi@s transitórias da Constituição Federal.

Ir SEÇÃO M
DAS DIRETRTZES ESPECÍFICAS DO
oRçru14s*O rA SEGURIDADE SOCTAL
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t::'ffi 

.T
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público em conformidade com o artigo 117, inciso III da
Lei Orgânica Municipal e artigo 165, § 5", inciso III da Constituição Federal.

Parágrafo único - A destinação de recursos para atender despesas

com ações e serviços públicos de saúde e de assistência socia.l obedeceni ao princípio da
descentralizaÉo.

CAPÍTULO III
DA MANUTENÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Artigo 27 - O Município aplicará, no mirrtno, 25oÁ (ünte e cinco
por cento) das receitas resultantes de impostos na manutenção e desenvolümento do ensino, nos

termos do artigo 212 da Constituição Federal.

Artigo 28 - Sempre que ocorrer excesso de atecaÁaçãa e este lbr
acrescentado adicionalmente ao exercício, por meio de créditos suplementares e ou especiais,

destinar-se-á parcela de 25% (vinte e cinco por cento) à manutenção e ao desenvolvimento do ensino,
proporcionaimente ao excesso incorporado ao orçamento, quando proveniente da receita de lmpostos.

Aúigo 29 - A despesa com suplementação alimentar e assistência à
saúde poderá ser computada para satisfazer o percentual mínimo obngatorio estabelecido no artigo
27 desta lei e nos termos da InstituiÉo Normativa no 02191, de 14102191, do Tribunal de Contas do
Estado de Min:< Gerais.

CAPÍTULO IV
DAS SUBVENÇÓES SOCmTS E AUXÍLrOS
FINANCEIROS

concedidos auxírios nranceiro. lff; :*ii ;*l'lffill:, ;:"fffi ::Iffffi 'IlT"' o!
utilidade pública e prestam essenciais serviços de assistência social, medica e educacional- nos
termos dos artigos 16 e 17 dal*i no 4.320164.
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Artigo 26 - O Orçamonto da Segundade Social compreendeá as

dota@s destinadas a atender à ações de saúde, preüdência e assistência social e obedecení ao
disposto nos artigos 194, 195, 196, 201 e 203 da Constituição Federal e contani dentÍe outÍos, com
recursos provenientes :

I - das contribuições sociais a que se referem o artigo 195, I, I, III e

§ 8o da Constituição Federal;
tr - das receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que

integram exclusivamentE estÊ orçamento;
Itr - da transferência de recursos do orçamento fiscal-
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Artigo 3l - A concessão de subvenções sociais à entidades

sediadas no Municipio será condicionada ao que dispõe a l,ei n' 1.978, de 26/04194 e l*i n" 2.072,
de 09/10/95.

Artigo 32 - A concessão de auílio financeiro à entidades sediadas

no Municipio será condicionada ao que dispõe a Lei n" 1.979, de 26104194 e l-eí n' 2.072, de

09lt0l95.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Artigo 33 - O Orçamento de 1,997 cníúeÍá'.

I - disponibilidade orçamentária para atender despesas decorrentes

de eventuais aumentos dos quadros de pessoal autorizado nesta lei;
II - dispositivos que regionalizem a admrnistração de modo a reduzir

desigualdades porventura existentes;
III - dotações orçamenlárias necessárias ao cumprimento das metas,

dos programas e dos prgetos estabelecidos no Plano Plurianual de Açâo Govemamental, ao exercício
financeiro a que se refira o orçamento.

Artigo 34 - A lei orçamentána garantira recursos destinados a
execução de programas de saneamento biísico e de preservação ambiental, visando a qualidade de

vida da população.

Artigo 35 - As compras e contratação de obras e serviços somente

poderão ser realiaÀas havendo disponibilidade orçamenlária e precedidas do respectivo pÍocesso

licitatório quando exigivel, nos termos da Lei n" 8.666, de 2l/06193.

Artigo 37 - Esta lei entraÍá em vigor na data de sua publicaçâo,
revogadas as disposit'oes em contrário.

a
11 , U .r.,^'/' -

MARCO ANTONIO VAR
Presidente

TULI

CMC/hmfs

ilto CoRRÊA, 163 - CEp 3640{-000 - coitcot{HAs _ ÍvUl{AS GERAIS
RUA PAORE AI{TÔ

TETEFAX (031) 731-.t840

Artigo 36 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for
encaminhado à sanção do Executivo Municipal até o dia 3l de dezembro de 1996 a progamaÉo
constânte do projeto de lei remetido pelo Poder Executivo, relativa às despesas com custeio, inclusive
as com pessoal c encargos sociais e com sen'iços da dívida, podeú ser executada, em cada mês. ate o
mês que o projeto seja encaminhado à sanção, no limite de um doze avos do total de cada dotaçâo.

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e seis dias do mês de
juúo de mil novecentos e noventa e seis.
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ESTAtsELDCD DIRDTRIZES GERAIS PARA
EIÁBORAÇÃO DO ORÇAIVÍENTO DO
N,IUNICÍPIO DE CONGONHAS PARA O
BXERCÍCIO DE 1997 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de

Minas Gerais, decreta e eu, PreÍêito Municipal,
sanciono e promulgo a seguinte lei:

CAI'ÍTT]I,O I
DA ORGANIiTAÇÃO D ESTRUTIIRA DO
oRÇAMBNTO

Artigo 1" - Em cumprimento ao disposto no artigo
165, § 2", da Constituição Federal e artigo ll5, parágrafo único, da Lei
Orgânica Municipal, esta lei fixa as diretrizes orçarnentririas do Município de

Congonhas, Estado de Minas Gerais, para o exercício financeiro da 1991 .

Artigo 2" - A programação contida na lei
orçamontária anual para o exercicio da 1997 deverá sor compatível com &s

prioridades e metas estabelecidas no Plano Plurianual, aprovado pela Lei no

1.995, de lll07/94.
Artigo 3o - O projoto de lei que o Poder Executivo

encaminhará ao Legislativo Municipal, no prazo previsto no artigo 120 da Lei
Orgânica Municipal, será composto do:

I - projeto de lei orçamentária anual, constituído de:
a) texto de lei;
b) anexos do orçamenlo liscal da Administração

Direta e da Administração Indireta, discriminando a receita e a despesa;, ojà:T:":'i",T:,ffi,j",tT,?:1*i:'ll'Íli, o"
despesa e da receita dos órgãos da Administração Indireta" será foita om
dotações globais e não lhes prej udicará a auto ia a gostão legal de seus
recursos.

Praça Presidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 731-1300 - FAX: 731.1240. CEP: 36404.000 - Congonhas-MG
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Artigo 5' - Constituern prioridades da
Adrninístração Pública Municipal, alérn de sua orientação básica para o

combate ao desemprego, à pobreza e à ttrnro:
I - educação e cultura, com êrràse para:

a) combate ao analfabetismo;
b) suprir a demanda por tnais vagas nas escolas do

Município;
c) dotar de rnelhor estrutura fisioa os prédios

escolaros da redo municipal e estadual;
d) alimentaçâo básica;
e) passes escolares;
f) educagão fu ndamental;
g) proteção à criança e ao adoloscente;
h) incentivo às atividades recreativas e

desportivas;
i) apoio ao turismo e à cultura;

II - saúdo, com ênfase para:

população; ' 
a) assistência médica e saniüíria pâra a

b) segurança, higiene e modicina do trabalho;
c) ampliação da redo de distribuição de água

poúvol;
d) saneamento goral;

III - do bom-ostar social, com ênfase para:
a) habitação populaq,

b) administragão de programas habitacionais;
c) serviços de assistência funeral a pessoas

carentos;
d) serviços gerais de assistência social;

IV - obras públicas, corn ênfase para:

a) serviços gerais de obras públicas;
b) limpeza pública;
c) iluminação pública;
d) serviços de pavimentação do vias urbanas.

Artigo 6" - Os orçarnentos fiscal e da seguridade
social comproondem a programação do E utivo o Logislativo, seus

e mantidas polo Poderfundos, órgãos, autarquias e fundagões 1i2púbrico 
ll

Praça Presidente Kubitschek, 135 ' Tel.: (031) 731.1300 - FAX j1-1240 - CEP: 36404-000 - Congonhas-MG
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Artigo 7' - Os orçamentos fiscal e da seguridade
social discriminarão a despesa por unidade orçamenúria, segundo a
classificação funcional-programática, expressa por catogoria do programaçõo,
indicando para cada uma a modalidade de aplicaçâo e o grupo do desposa a
que se refere.

Artigo 8' - Os decretos de abertura de oréditos
suplementares autoúados na lei orçamentária anual serão acompanhados na

sua publicação do exposição de motivos quo o justifique, indicando os efoitos

dos cancelamentos, quando for o caso.

Artigo 9' - A estrutura orçamentaria que orientará a
elaboração do orçamonto-programa do exercicio, obedecerá a estrufura
administrativa aprovada pelas Leis nos. 1.845, de 28105192 e 2.055, da

0l106195 e ou em alte rações posteriores.

CAPÍTIJLO II
DAS DIRETRIZBS GBRAIS PARA
ELABORAÇÃO DoS ORÇAMENI'OS DO
MUNICIPIO

SEÇÃO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Arügo 10 - A proposte orçamonLária para o
exercicio de 1997 será elaborada em conformidado com as dirotrizos desta lei
e em consonância com as disposições eslabelecidas na Constituição Federal,
na Lei Orgânica Municipal e na Loi Federal no 4.320164.

Artigo 11 ' As receitas abrangerão a receita
tribu&iria própria, receita patrimonial, as receitas admitidas em lei o as
parcolas transforidas pola União, pelo Estado, resultante de suas roceitas
fiscais, nos termos da Constituição Foderal.

Artigo 12 - As receitas serão ostimadas e as
dosposas fixadas, tomando por base de cálculo os valores médios de 7996, até
o mês anterior àquele da elaboração da proposta, corrigidos monetariamento
ate dozombro de1997.

§ I o - Nas estimativas das recoitas deverão ser
consideradas, ainda, as nrodilicações da legislação tributária, provenientos da
Constituição Federal e do Executivo Municipal.

§ 2o - Os tributos, cujo
efetuado em parcelas, serão corrigidos rnonetaria ndo avaliação
nominal do indicador econômico pela legislaçâo vige

hi poderá ser
te

PÍaça Presidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 731-1300 - FAx 731.1240 . CEP: 36404-000 - Congonhas-MG

..1.



@
PREFEITI]RA ]\4[INICI['AI, I)E CONGONHAS

CIDADE I)OS PROFETAS

§ 3o - Nenhum compromisso será assumido sem quo

exista dotação orçamentária e recurso financeiro previsto na programação de

desembolso.
Artigo 13 - ls despesas serão fixadas enr valor igual

ao da receita prevista e distribuídos om quotas segundo as necessidades roais

de cada órgão o de suas unidades orçamentárias.
Artigo 1í - O I'oder Logislativo encaminhará ao

Poder Executivo até o dia l5 de agosto de 1996 o orçamento de suas despesas

para o exercício em referência, acompanhado de quadro domonstrativo de

cálculos, do modo a justiÍicar o montante Íixado.
Artigo 15 - O Município nâo despenderá, com

pagamento de possoal e seus acessórios, parcelas de recursos superioros a

6070 (sessonta por cento) do valor da receita corronte consignada na Lei de

Orçamento.
Parágrafo único - A despesa com possoal referida

neste artigo abrângerá:
I - o pagamento de pessoal do Poder Legislativo,

inclusive o dos agentes politicos;
II - o pagamento de pessoal do Poder Executivo,

inclusivo o dos inativos e pensionislas.
Artigo 16 - As despesas com pessoal referidas no

artigo anterior sorão comparadas mês a mês com o porcentual de 600/o

(sessenta por cento) da receita correnle efetivamento arrocadada, através de
balancotes monsais, do modo a exeroer o controle de sua compatibilidade.

Artigo 17 - Os órgãos da administração
descentralizada que recebam recursos do Tesouro Municipal apresentarão seus
orçamentos detalhados e acompanhados de memorial de cálculo que
justiÍiquem os gastos para inclusão no orçamento fiscal do exercício de 1997.

Artigo 18 - A Lei Orçamentária Anual observará na
estimativa da receita e na Íixação da despesa, os efoitos econômicos
decorrentes da ação governamental orientada pelo princípio básico da
modernização e racionalização da administração pública.

Artigo 19 - A proposla orçamentaria não contorá
dispositivo estranho à previsão da reccita e fixação da despesa.

Artigo 20 - O Poder Executivo publicará, até trinta
dias após o encerramento de cada binrestre, relatório resumido da execugão
orçamentríria, em conformidade conr o artigo 165, § 3', da Constituição
Federal e aÍigo 125 da Lei Orgânica Municipal.

Artigo 2l - A Lei Orçamontária Anual atender
diretrizes gerais e os principios <Ja unidade, universalidade e anualidade,

as
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devendo o montante das despesas fixadas nâo exceder a previsão da receita
para o oxercício.

Parágrafo Írnico - Nenhurn rnvestirnento cuja
execução ultrapasse o exercício Iinanceiro poderá ser iniciado sem prévia
inclusão no Plano Plurianual, oll sern loi que autorizo a inclusão, em
conformidade com o artigo 167, § I", da Constituição Federal.

Artrgo 22 - O Poder Executivo é autorizado nos
tennos do artigo 165, § 8" e 167, da Constihrição Federal a:

a) realizar operações de crédito por antecipação da
receita até o limite de l5o/o (quinze por cento) da receita estimada nos termos
da legislação em vigor;

b) roalizar operações de crédito até o limite e nas
condições estabolecidas na logislação vigente;

c) abrir créditos adicionais suplernentares até o limite
de 5lo/o (cinquenta por sento) do orçanrento da despesa nos termos da
legislação em vigor;

d) transpor até o limite estabolecido na alinea "c"
deste artigo, recursos de uma categoria de uma prograrnagão para outra,
confornre disposto no inciso III, do § lo, do aíigo 43 da Lei 4.320164 e inciso
VI, do artigo 167 da Constituigão Federal;

e) utilizar o êxcesso de arrecadação para abertura de
créditos adicionais suplementares, nos termos do artigo 43, § 3o da Lei
4.320164.

Parágrafo único - Não oneram o lirnite estabelecido
na alínea "c" deste artigo as suplementações às dotações das entidades da
administração indireta, bem como os créditos abertos até o lirnite da dotagão
"Reserva de Contingência", que se constar no orçamento do próximo exorcicio
não excederão a 20Á (dois por cento) da receita estimada.

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DC)

ORÇAMENTO FISCAI-

Artigo 23 - O Orçarnento F'iscal abrangera os

Poderes Executivo, Legislativo e as entidades da Administragão Indirota
' Artigo 24 - As despesas com possoal e enóargos

poderão ter acréscimo real em relação aos créditos correspondentes, e os

aumentos para o próximo exercício ficarão condicionados à existência de

recursos, expressa autoúação legislativa para tal e às disposições transitórias
da Constituição Federal.
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SEÇÃO III
DAS DIRETRIZES IISPECÍFICAS DO
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Artigo 25 - C) Orçamento da Seguridade Social
abrangorá todas as entidados o órgãos a ela vinculados, da administração
direta ou indirot4 bem como os fundos e fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público em confornridade com o artigo ll7, inciso III da Lei
Orgânica Municipal e artigo 165, § 5", inciso III da Constituição Federal.

Artigo 26 - O Orçamento da Seguridade Social

compreenderá as dotâções destinadas a atender às ações de saÍtde, previdência

e assistência social e obedecerá o disposto nos artigos 194, 195, 196,201 a
203 da Constihlição Federal e conlará, dentre ottlros, com recursos
provenientes:

I - das oontribuições sociais & quô se referem o artigo
195, I, II, III e § 8" da Constituição Federal;

II - das receilas próprias dos órgãos, fundos e

entidades que integram exclusivamente este orçamento;
III - da transferência de recuÍsos do o1çamento fiscal.
Parágrafo único - A destinação de recursos para

atender despesas com ações e sorvigos públicos de saúde o de assistência
social obedecerá ao princípio da descentralização.

CAPÍTULO III
DA MANUTENÇÃO E DO
DESENVOLVIMDNTO DO ENSINO

Artigo 27 - O Municipio aplicarri no mÍnimo, 257o
(vinto e cinco por cento) das receitas resultantes de irnposlos na manutenção e

desenvolvimento do ensino, nos lernlos do artigo 212 da Constituição Federal.
Artigo 28 - Senrpre que ocorror excesso de

arrecadação e este for acrescentado adicionalmente ao exercício, por meio de
créditos suplemenlares e ou especiais, destinar-se-á parcela de 25%o (vinle a

cinco por cento) à manutenção e ao desenvolvirnento do ensino,
proporcionalmente ao excesso incorporado ao orçamento, quando proveniente
da receita de impostos.

Artigo 29 - A despesa corn suplcmentação alimerrtar ,
e assistência à saúrle poderã ser computa<Ja o".u'.Iii"r'i#7;;;;;;;;V,
mínimo obrigatório estabelecido no artigo 27 desta lei e nos ," "rflz_
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Instituição Normativa no O2/91, de 14102/91, do Tribunal de Contas do Estado
de Minas Gerais.

CAPITULO IV
DAS SUBVENÇOrIS B AUXÍLIOS
FINANCEIROS

Artigo 30 - Somente serão concedidas subvenções
sociais o concedidos auúlios financeiros a entidades sem Íins lucrativos, que
estejam reconhecidas corno de utilidade pÍrblica e prestam essenciais serviços
de assistência social, médica e educacional, nos termos dos artigos 16 e l7 da
Leino 4.320164.

Artigo 31 - A concessão de subvenções sociais às

entidades sediadas no Município será condicionada ao que dispõe a Lei no

1.978, de 26/04194 eLain"2.072, da09ll0l95.
Artigo 32 - A concessão de audlio financeiro às

entidades sediadas no Município será condicionada ao que dispõe a Lei no

1.979, de26104194 e Lei no 2.072, de09ll0/95.

CAPTTUI-O V
DAS PISPOSIÇÕES GERATS

Artigo 33 - O Orçarnento de 1997 conterá:
I - disponibilidade orçamontária paro

de eventuais aumentos dos quadros de
atendor
pessoal

nos term sda

despesas decorrentes
autorizado nesta lei;

II - dispositivos que regionalizem a administração de
modo a reduzir desigualdades porventura existentes;

lU - dotagões orçamentárias necessárias ao
cumprimento das nretas, dos progranras e dos projctos estabelecidos no Plano
Plurianual de Ação Govemamental, ao exorcício liuarrceiro a que se reÍira o
orçâmento.

Artigo 34 - A lei or'çanrenúria garantirá recursos
destinados a execução de programas de sanearnento básico e de proservação
ambiental, visando a qualidade de vida da população.

Artigo 35 - As cornpras o contratação de obras e
serviços somente pocler'ão ser realizadas havendo disponibilidade orçamontária
e precedidas do respectivo processo licitatório quando eúgível,
Lei n" 8.666, de21106/93.

Praça Presidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 731-1300 - FAX 731-1240- CEP: 36404-000 - Congonhas-MG



t,

PREFEITIJRA I\4{JNICIPAL DE CONGONIIAS
CIDADE DOS PROFETAS

Artigo 36 - Se o projeto de lei orçamentária anual
não for encamlnhado à sanção do Executivo Municipal até o dia 3l de
dezombro da 1996 a programação constanto do projeto de loi remetido polo
Poder Executivo, relativa às despesas com custeio, inclusive as com possoal o
encargos sociais e com serviços da dívida, poderá ser exeoutada, em cada mês,
até o mês que o projoto seja encaminhado à sançâo, no limite dç um doze avos
do total de cada dotação.

Artigo 37 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congo s, aos vinte e oito
dias do mês de junho de mil novecen novortla 'sels

P NIo
to Municipal
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